
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 
COMISSÃO DE PREGÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0125/2022 
 

O município de Catingueira/PB, através de sua Pregoeira Oficial, 
torna público, para conhecimento dos interessados que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇOS, mediante 
informações a seguinte. OBJETO: Contratação de Serviços em assessoria 
técnica para gestão municipal com acompanhamento dos monitoramentos e 
avaliações no APS com a qualificação dos profissionais para registro 
adequado no prontuário eletrônico do cidadão, da secretaria de saúde da 
prefeitura municipal de Catingueira-PB, conforme especificação no edital e 
seus anexos, os quais são partes integrantes do mesmo. Data Da Abertura: 
08/08/2022, às 09h00min (horário de Brasília). O edital estará disponível nos 
portais www.tce.pb.gov.br e www.catingueira.pb.gov.br.  
 
Informações: Consulta/Pedido de esclarecimento em relação a eventuais 
dúvidas de interpretações do presente edital e pedidos de impugnações 
deverá ser encaminhada a Pregoeira por escrito, no endereço Rua Inácio Félix 
de Oliveira, s/n, Centro, Catingueira/PB ou por e-mail: 
licitacao@catingueira.pb.gov.br informando o número da licitação indicada 
no Edital, até 02 (dois) dias úteis antes da data da entrega dos envelopes, 
devidamente protocolado no órgão deste município. 

 
Catingueira/PB, 25 de julho de 2022. 

 
IONARA FÉLIX TAVARES 

PREGOEIRA OFICIAL/PMC 
 
 

 
 
 

LEI Nº 671, DE 26 DE JULHO DE 2022 
 

       O PREFEITO MUNICIPAL DE CATINGUEIRA Faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: DE DO D 

A  

 
     Institui o Novo Piso Salarial da 
categoria dos Agentes Comunitários 
de Saúde e dos Agentes de Combate 
às Endemias e dá outras 
providências. 

Art. 1º Fica instituído o novo Piso Salarial da categoria dos Agentes 
Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias que será 
fixado em R$ 2.424,00 (dois mil, quatrocentos e vinte e quatro reais) em 
conformidade com a nova redação do art 198, § 9º da Constituição Federal, 
face a alteração redacional instituída pela Emenda Constitucional nº 120, de 
6 de maio de 2022. 

           Art.2º O pagamento do piso salarial definido nesta Lei está autorizado 
em face ao repasse de recursos do Governo Federal disciplinado pelas 
Portarias específicas de recursos financeiros pelo Fundo Nacional de Saúde 
do Ministério da Saúde, destinados à assistência financeira complementar, 
no percentual de 95% (noventa e cinco por cento) sobre o valor do piso 
salarial por ACE e ACS, nos termos do §5º, do art. 198, da Constituição 
Federal e caput e §3º do art. 9º-C, da Lei Federal nº 11.350/2006. 

  
  Art. 3°. A presente Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de maio de 2022 tendo em vista as 
disposições nas Portarias do Governo Federal que regulamentou o 
repasse dos recursos federais. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de 
Catingueira-PB, aos 26 de julho de 2022. 

 

____________________________________ 
SUÉLIO FÉLIX DE ALENCAR 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CATINGUEIRA  – PB, Terça -feira , 26 DE julho  DE 2022                                                           TIRAGEM: 10                                                                                                                 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

LEIS 
 


